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O(A) Vereador(a), ANA CARINA DE OLIVEIRA SANTOS, que a est

uso  de   suas  atribuições   legais  conferidas  pelo  regimento   intemo,

subscreve, no

solicita  a  vossa

excelência  que  seja  submetida  a  presente  indicação  para  apreciação  do  plenário,  e

posterior   envio   ao   (à)   Chefe   do   Poder  Executivo   Municipal  de   Meruoca,  JOSÉ

HERTON ALVES  DE  SOUZA,  Secretário de lnffaestrutura e Urbanismo, João Carlos

Cândido  de Paulo,  INDICANDO-LHE  Que  seja  feito a recuperação da estrada que da

acesso a localidade de São João  e sitio Estivas, estrada da pedra fiirada..

JUSTIFICATIVA:

0  pedído  fimdamenta-se  na  necessidade  da  realização  de  serviços  e  ações  que  irão

garantir  a  promoção  e  manutenção  dos  direitos  fimdamentais  de  nossos  munícipes.

Buscando-se, assim, promover melhorias em nossa Cidade.
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